
MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2012 
Processo Administrativo nº 005.01.09.04/2012 

 
O Município de Almirante Tamandaré do Sul comunica aos interessados que 

está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir de 27 de janeiro de 2012, 

onde a documentação deverá ser entregue no período de 15 (quinze) dias posteriores 
à publicação do aviso deste edital, de segunda a sexta-feira, no horário 
compreendido entre 08h00min às 12h00min e 13h00min as 17h00min, na Prefeitura 
Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, na Avenida General Lopes de Oliveira, 
nº 845, para fins de CREDENCIAMENTO, para contratação de empresas de serviços 
médicos na especialidade em urologia, onde o atendimento será na Unidade de 
Saúde da sede do Município, nas Unidades de Saúde da Linha Vitória, Vila Seca e 
Rincão do Segredo, o deslocamento para o atendimento nas unidades de saúde do 
interior é de responsabilidade do profissional.  
 

I – CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 
 
As pessoas jurídicas (empresas e microempresas) interessadas em prestar os 

serviços médicos na especialidade de urologia, no Município de Almirante 
Tamandaré do Sul, deverão apresentar os seguintes documentos, em original ou por 
cópia autenticada em tabelionato ou pelo (s) servidores encarregado (s) da recepção 
dos mesmos, ou, ainda, retirados pela internet, nos casos em que isso for possível. 
 

1.1 DOCUMENTOS PARA PESSOAS JURÍDICAS 
 
a) Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, onde conste, dentro 
dos seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicados;  

b) Cartão do CNPJ; 
c) Certidão negativa de débito com o Município sede do 

estabelecimento; 
d) Certidão negativa Federal; 
e) Certidão negativa de débito com o INSS; 
f) Certidão negativa de débito com o FGTS; 
g) Alvará de localização fornecido pelo Município da sede da pessoa 

jurídica; 
h) Registro no Conselho Regional de medicina do profissional 

responsável da empresa; 



i) Registro no Conselho Regional de Medicina do profissional que 
prestará os serviços; 

j) Diploma do Curso de Medicina e da Especialidade em Urologia. 
k) Proposta Financeira para cumprimento de uma carga horária de 8 

horas semanais, no período de 12 meses. O Valor total máximo 
admitido para esta contratação é de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e 
seiscentos reais). 

 
II – CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
a) É vedado: 
 
a.1 – O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente 
do Município ( Lei Federal nº 8.666/93, art. 9º, III); 
 
b) O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a 

prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo 
administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa; 
 

c) Os atendimentos deverão ser realizados no Município de Almirante 
Tamandaré do Sul, especificamente na Unidade de Saúde da sede do 
Município e nas Unidades de Saúde do interior do Município.  

 
d) As despesas de locomoção para atendimento no Município e locais 

determinados na letra “c” serão de responsabilidade da empresa 
credenciada; 

 
d.1) Salvo, quando a Secretaria Municipal de Saúde, tiver disponibilidade de 

veículo e motorista para levar o profissional nos domicílios; 
 
d.2) Os materiais utilizados na prestação dos serviços será de responsabilidade 

do contratado; 
 
e) O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de 

serviços; 
 

f) A carga horária a ser cumprida, compreende um total de 8 (oito) horas 
semanais, de acordo com a necessidade e demanda da Secretaria, mediante 
determinação de superiores; 
 

g) O profissional contratado deverá realizar os atendimentos de forma 
individual de cada paciente. 



III – DO PAGAMENTO 
 
a) O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado 

mensalmente, até o dia 15 do mês subseqüente a prestação de serviços 
mediante a apresentação de nota fiscal, atestada pelo responsável da pasta; 

 
b)  Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da contratação 

oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária. 
 

Órgão: 04 Sec. Mun. De Saúde. Hab. E Assist. Social 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10301001222.013 Manut. Desenv. E Gerenc. Ativ. FMS 

Elemento da Desp.: 90/3.3. 90.39.00.0000  Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 

 
IV – DO PESSOAL DO CREDENCIAMENTO 
 
a) É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, a 
utilização de pessoal para execução dos respectivos atendimentos, incluídos 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, 
poderão ser transferidos para o Município ou para o Ministério da Saúde. 
 
V – FORMALIZAÇÃO 

 
O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo 

as cláusulas e condições previstas neste Edital. 
 

VI – INFORMAÇÕES 
 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal 

da Fazenda, na Avenida General Lopes de Oliveira nº 845, pelo Fone (54) 3615-
1143, ou no seguinte endereço eletrônico: 
www.tamandaredosul.com.br/pregao. 
 

Município de Almirante Tamandaré do Sul, 25 de janeiro de 2012. 
         

    Dilse J. Klein Bicigo 
Prefeita Municipal 

Este edital se encontra examinado e  
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 
Em ___-___-______. 
      ________________________ 
         Assessor (a) Jurídico (a)  

http://www.tamandaredosul.com.br/pregao

